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A Universidade Federal do Oeste do Pará - Ufopa, por meio do COMITÊ GESTOR DOS 

PROGRAMAS INSTITUCIONAIS (CGPrits) - Portaria nº 136/Gr/Ufopa, de 21 de março de 2019, 

de acordo com as atribuições conferidas na Resolução nº 184/2017- Consepe, da Resolução nº 55, 

de 22 de julho de 2014 – Consepe e Resolução nº 193 de 24 de abril de 2017, torna público a 

RETIFICAÇÃO Nº 05, de 30 de setembro de 2019, referente ao Edital de Seleção de propostas a 

serem submetidas por docentes da Instituição e seleção de bolsistas para atuarem em projetos de 

ensino, pesquisa e/ou extensão, nos seguintes termos: 

 

1. Alterar, o “Item 6.2, Quadro I”, referente ao entendimento aplicado para as 

Modalidade 1 e 4, 2 e 5, para que: 

 

Onde se lê: 

Quadro I: Distribuição de bolsas por programa. 

Número de bolsas total por programa  88 

Porcentagem para Sede  75% 

Porcentagem para os Campi  25% 

Cotas Sociais para Autodeclarado pretos, pardos, PcDs e indígenas ou estudantes oriundos de 

famílias com renda igual ou inferior a 1,5 salário mínimo (um salário mínimo e meio) per capita 

para a Sede 
Número de 

bolsas para a 

Sede (75%) 

Forma de 

ingresso 

Modalidades 

das bolsas 

Grupos % Total de 

bolsas 

 

 

 

 

 

 

 

 

66 

 

 

 

 

 

PSR 

 

Modalidade 1 

 

Ampla concorrência 

 

47% 

 

31 

 

 

Modalidade 2 

Autodeclarado pretos, 

pardos, PcDs e indígenas 

ou estudantes oriundos de 

famílias com renda igual ou 

inferior a 1,5 salário 

mínimo (um salário mínimo 

e meio) per capita 

 

 

 

40% 

 

 

 

26 

 

PSE 

 

Modalidade 3 

Estudantes indígenas e 

quilombolas 

 

13% 

 

9 

Total de bolsas para a Sede por programa  66 

Cotas Sociais para autodeclarados pretos, pardos, PcDS E indígenas ou estudantes oriundos de 

famílias com renda igual ou inferior a 1,5 salário mínimo (um salário mínimo e meio) per capIta 

para os Campi fora de sede 
Número de 

bolsas para os 

Campi (25%) 

Forma de 

ingresso 

Modalidades 

das bolsas 

Grupos % Total de 

bolsas 

 

 

 

22 

 

 

 

PSR 

 

Modalidade 4 

 

Ampla concorrência 

 

45% 

 

10 

 

 

Modalidade 5 

Autodeclarado pretos, 

pardos, PcDs e indígenas 

ou estudantes oriundos de 

 

 

 

 

 

 



famílias com renda igual ou 

inferior a 1,5 salário 

mínimo (um salário mínimo 

40% 9 

  

PSE 

 

Modalidade 6 

 

Estudantes indígenas e 

quilombolas  

 

15% 

 

3 

Leia-se: 

Número de bolsas total por programa  88 

Porcentagem para Sede  75% 

Porcentagem para os Campi  25% 

Cotas Sociais para Autodeclarado pretos, pardos, PcDs e indígenas ou estudantes oriundos de 

famílias com renda igual ou inferior a 1,5 salário mínimo (um salário mínimo e meio) per capita 

para a Sede 

Número de 

bolsas para a 

Sede (75%) 

Forma de 

ingresso 

Modalidades 

das bolsas 

Grupos % Total de 

bolsas 

 

 

 

 

 

 

66 

PSR e PSE Modalidade 1 Ampla concorrência 47% 31 

 

 

PSR e PSE 

 

 

Modalidade 2 

Autodeclarado pretos, 

pardos, PcDs, 

indígenas e 

quilombolas ou 

estudantes oriundos de 

famílias com renda 

igual ou inferior a 1,5 

salário mínimo (um 

salário mínimo e meio) 

per capita 

 

 

 

40% 

 

 

 

26 

 

PSE 

 

Modalidade 3 

Estudantes indígenas e 

quilombolas 

 

13% 

 

9 

Total de bolsas para a Sede por programa  66 

Cotas Sociais para autodeclarados pretos, pardos, PcDS E indígenas ou estudantes oriundos de 

famílias com renda igual ou inferior a 1,5 salário mínimo (um salário mínimo e meio) per capIta 

para os Campi fora de sede 

Número de 

bolsas para 

os Campi 

(25%) 

Forma de 

ingresso 

Modalidades 

das bolsas 

Grupos % Total de 

bolsas 

 

 

 

 

 

 

22 

PSR e PSE Modalidade 4 Ampla concorrência 45% 10 

 

 

PSR e PSE 

 

 

Modalidade 5 

Autodeclarado pretos, 

pardos, PcDs, 

indígenas e 

quilombolas ou 

estudantes oriundos de 

famílias com renda 

igual ou inferior a 1,5 

salário mínimo (um 

salário mínimo e meio) 

per capita 

 

 

40% 

 

 

9 

 

PSE 

 

Modalidade 6 

 

Estudantes indígenas e 

quilombolas  

 

15% 

 

3 

 

2. Adicionar o Item “6.2, a)” referente ao entendimento aplicado às modalidade 1 e 4; 

bem como, adicionar o Item “6.2, b)”, referente ao entendimento aplicado às 



modalidades 2 e 5; e ainda, adicionar o Item “6.2, c)”, referente ao entendimento 

aplicado às modalidades 3 e 6, para que: 

Leia-se: 

6.2, a) Poderão concorrer às Modalidades 1 e 4 discentes que tenham ingressado na Ufopa por 

Processo Seletivo regular, seja por Ampla concorrência ou Cotas, bem como aqueles que 

ingressaram por Processos Seletivo Especial, indígena ou quilombola. 

 

6.2, b) Poderão concorrer às Modalidades 2 e 5 discentes que tenham ingressado na Ufopa por 

Processo Seletivo regular, desde que se autodeclarem pretos, pardos, PcDs e indígenas, ou sejam 

estudantes oriundos de famílias com renda igual ou inferior a 1,5 salário mínimo (um salário 

mínimo e meio) per capita; bem como, aqueles que ingressaram por Processos Seletivo Especial 

Indígena ou Quilombola. 

 

6.2, c) Poderão concorrer às Modalidades 3 e 6 discentes que tenham ingressado na Ufopa por 

Processo Seletivo Especial Indígena ou Quilombola. 

 

3. Alterar, o “Item 8”, referente ao Cronograma, para que possam ser realizadas 

possíveis correções nos processos de seleção dos bolsistas e voluntários já inscritos, 

conforme calendário anterior, com base nos entendimentos explicados no item 6.2, 

letras a, b e c. Estas possíveis correções correspondentes ao “período 2” descrito no 

cronograma retificado abaixo não são obrigatórias, mas facultadas aos docentes.  

 

Onde se lê: 

CRONOGRAMA DE SELEÇÃO DA PROPOSTA 

ATIVIDADES PERÍODO 

Lançamento do edital – Consulta Pública  17/07/2019  

Período de Impugnação do Edital  17/07 a 18/07  

Lançamento e Inscrição das Propostas  19/07/2019 a 19/08/2019  

Análise das Inscrições dos Projetos  20/08/2019  

Divulgação das Inscrições Homologadas  21 e 22/08/2019  

Recursos - Inscrições Homologadas  23 e 26/08/2019  

Divulgação das Inscrições homologadas após Recursos  27/08/2019  

Análise das Propostas pelos avaliadores Ad hoc  28/08 a 10/09/2019  

Resultado Parcial das Propostas  11/09/2019  

Recursos - Interposição de Recursos ao Resultado Parcial  12 e 13/09/2019  

Divulgação do Resultado Final  16/09/2019  

Reunião com os Docentes Contemplados  17/09/2019  

Período de Seleção dos Bolsistas – ver quadro 02.  A partir de 17/09/2019  

Implementação dos Auxílios – Bolsas  15/10/2019  

Entrega do Relatório Final  31/10/2020  

CRONOGRAMA DE SELEÇÃO DOS BOLSISTAS E VOLUNTÁRIOS 

ATIVIDADES  PRAZOS  

Edital de Seleção Bolsistas e Voluntários para as Propostas Aprovadas  

Responsável: professor-orientador com projeto com a bolsa/vaga 

voluntária.  

17/09/2019  

Período de inscrição dos bolsistas e voluntários Responsável: professor-

orientador com projeto com a bolsa/vaga voluntária  

17/09 a 21/09/2019  

Período de Seleção dos Bolsistas e Voluntários Inscritos  

Responsável: professor-orientador com projeto com a bolsa/vaga 

voluntária  

23/09 e 24/09/2019  

Resultado Preliminar  25/09/2019  

Recurso do Resultado Preliminar  26/09/2019 e 27/09/2019  

Resultado Final Responsável: professor-orientador com projeto com a 

bolsa/vaga voluntária.  

30/09/2019  

Entrega da documentação pelos discentes nos locais definidos nas 

Diretrizes para seleção de bolsistas e voluntários  

01/10/2019 e 04/10/2019  

Análise da documentação na Pró-Reitoria Responsável  03 a 11/10/2019  

Implementação da Bolsa  14/10/2019  

Início das atividades de do plano de trabalho  15/10/2019  



 

Leia-se: 

CRONOGRAMA DE SELEÇÃO DA PROPOSTA 

ATIVIDADES PERÍODO 

Lançamento do edital – Consulta Pública  17/07/2019  

Período de Impugnação do Edital  17/07 a 18/07  

Lançamento e Inscrição das Propostas  19/07/2019 a 19/08/2019  

Análise das Inscrições dos Projetos  20/08/2019  

Divulgação das Inscrições Homologadas  21 e 22/08/2019  

Recursos - Inscrições Homologadas  23 e 26/08/2019  

Divulgação das Inscrições homologadas após Recursos  27/08/2019  

Análise das Propostas pelos avaliadores Ad hoc  28/08 a 10/09/2019  

Resultado Parcial das Propostas  11/09/2019  

Recursos - Interposição de Recursos ao Resultado Parcial  12 e 13/09/2019  

Divulgação do Resultado Final  16/09/2019  

Reunião com os Docentes Contemplados  17/09/2019  

Período de Seleção dos Bolsistas – ver quadro 02.  A partir de 17/09/2019  

Implementação dos Auxílios – Bolsas  24/10/2019  

Entrega do Relatório Final  31/10/2020  

CRONOGRAMA DE SELEÇÃO DOS BOLSISTAS E VOLUNTÁRIOS 

ATIVIDADES  PRAZOS  

Edital de Seleção Bolsistas e Voluntários para as Propostas 

Aprovadas  

Responsável: professor-orientador com projeto com a bolsa/vaga 

voluntária.  

17/09/2019  

Período de inscrição dos bolsistas e voluntários Responsável: 

professor-orientador com projeto com a bolsa/vaga voluntária  

17/09 a 21/09/2019  

Período de Seleção dos Bolsistas e Voluntários Inscritos  

Responsável: professor-orientador com projeto com a bolsa/vaga 

voluntária  

Período 1: 23/09 e 24/09/2019  

Período 2: 08/10 e 09/10/2019 

Resultado Preliminar  Período 1: 25/09/2019  

Período 2: 10/10/2019  

Recurso do Resultado Preliminar  Período 1: 26/09 e 27/09/2019  

Período 2: 11/10 e 14/10/2019  

Resultado Final Responsável: professor-orientador com projeto 

com a bolsa/vaga voluntária.  

Período 1: 30/09/2019  

Período 2: Até 15/10/2019 

Entrega da documentação pelos discentes nos locais definidos nas 

Diretrizes para seleção de bolsistas e voluntários  

Período 1: 01/10 e 04/10/2019  

Período 2: Até 18/10/2019 

Análise da documentação na Pró-Reitoria Responsável  Período 1: 03 a 11/10/2019  

Período 2: 18/10 a 22/10/2019 

Implementação da Bolsa  23/10/2019  

Início das atividades de do plano de trabalho  24/10/2019  

 

Santarém, 07 de outubro de 2019. 

 

 

COMITÊ GESTOR DE PROGRAMAS INSTITUCIONAIS - CGPRITs 

Portaria nº 136/Gr/Ufopa, de 21 de Março de 2019. 


